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deve -se ler:
«Remunerações ilíquidas totais, resultantes da aplicação das re-

duções decorrentes da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, e da Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, auferidas pelos membros do Con-
selho de Administração, desde 24 de agosto de 2012 e até 31 de 
dezembro de 2012:»

3 — A seguir a linha 197, e antes de «Conselho Fiscal», deve -se 
acrescentar:

«Remunerações ilíquidas totais, resultantes da aplicação da redu-
ção decorrente da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, auferidas 
pelos membros do Conselho Fiscal, desde 24 de agosto de 2012 e até 
31 de dezembro de 2012:»
14 de março de 2013. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Francisco José Queiroz de Barros de Lacerda.
206830839 

 EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURAS
DO ALQUEVA, S. A.

Anúncio n.º 122/2013

Nos termos dos artigos 61.º e 68.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de de-
zembro e dos artigos 21.º, 23.º e 24.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
de 31 de maio, torna -se público que deu entrada na EDIA — Empresa 
de Desenvolvimento e Infra -Estruturas do Alqueva, S. A. (EDIA) um 
pedido de utilização dos recursos hídricos com o fim de captar água da 
albufeira de Cinco Reis para rega de área superior a 50 ha. A referida 
utilização localiza -se na freguesia de S. Brissos, concelho de Beja e 
possui as seguintes características:

Captação de águas superficiais do domínio público hídrico para rega 
de 266 ha, no prédio rústico denominado Herdade do Monte Novo 
e Figueirinha, inscrito na matriz no artigo 1, secção F e descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Beja, através de bomba elétrica, 
cujas Coordenadas Hayford -Gauss Militares são M =.217 308; P = 116 
925 m, captando um volume máximo anual de 1 030 000 m3 (ano seco).

Todos os interessados podem, querendo, requerer junto da EDIA, um 
idêntico pedido de atribuição de concessão com o objeto e finalidade 
ora publicitada, durante o prazo de 30 dias úteis a contar da data de 
publicação do presente Edital.

Caso se verifique a apresentação de pedidos idênticos, será iniciado 
um procedimento concursal entre os interessados, conforme prevê a 
alínea e) do n.º 4 do artigo 21.º, do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 
de maio na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 93/2008, de 4 de junho.

Podem ainda os interessados, querendo, apresentar objeções à referida 
pretensão, por escrito, até ao termo prazo de 30 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente Edital.

E para constar que se lavrou o presente Edital, o qual será afixado 
nos locais de estilo durante o prazo de 30 dias.

Para informações complementares, os interessados deverão dirigir -se 
à EDIA, Rua Zeca Afonso n.º 2, 7800 -522 Beja, Telefone: 284 315 245, 
Fax: 284 315 248.

12 de março de 2013. — O Presidente, João Basto.
306824578 

 HOSPITAL DE FARO, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 4134/2013
Devidamente homologada por deliberação do Conselho de Adminis-

tração deste Hospital de 13.03.2013, a seguir se publica a lista de classi-
ficação final do procedimento simplificado conducente ao recrutamento 
de pessoal médico para a categoria de Assistente de Oftalmologia, da área 
hospitalar, da carreira médica, aberto por Aviso (extrato) n.º 123/2013, 
publicado no Diário de República, 2.ª série, n.º 3 de 04.01.2013:

Candidato excluído:
Marco Paulo Faria Vieira (por não comparência à entrevista profis-

sional)

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

14 de março de 2013. — A Responsável pelos Recursos Humanos, 
Lídia Regala.

206833139 

 HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 369/2013
Dá -se sem efeito o aviso n.º 3793/2013, de 14 de março, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, do processo de recrutamento de assistente 
da área hospitalar da carreira médica, na especialidade de pediatria, por 
ter sido publicado no aviso n.º 3716/2013, de 13 de março, publicado 
no Diário da República, 2.ª série.

14 de março de 2013. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Joaquim Daniel Lopes Ferro.

206831438 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 370/2013
Por ter sido publicado com inexatidão no aviso n.º 3548/2013, pu-

blicado no Diário da República n.º 49, 2.ª série, de 11 de março de 
2013, p. 8982, retifica -se onde se lê «categoria de assistente hospitalar 
de medicina geral e familiar» deve ler -se «categoria de assistente de 
medicina geral e familiar».(Não carece de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

14 de março de 2013. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Margarida Rebelo da Silveira.

206831113 

 Deliberação n.º 787/2013
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 24 de outubro de 2012, foi 
autorizada a acumulação de funções públicas a Ana Maria Neves Mar-
tins Luís, enfermeira, na Escola Superior de Enfermagem do Instituto 
Politécnico de Beja.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de março de 2013. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Margarida Rebelo da Silveira.

206829398 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 4135/2013
Para conhecimento dos interessados, torna  -se pública a lista uni-

tária de ordenação final do processo simplificado de recrutamento 
de pessoal médico, com vista ao preenchimento de um posto de 
trabalho na categoria de Assistente da especialidade de Cardiologia, 
da Carreira Especial Médica, do mapa de pessoal da Unidade Local 
de Saúde da Guarda, E. P. E., publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 3, de 04 de janeiro de 2013, Aviso n.º 143/2013, Re-
ferência 02.

Candidatos Aprovados:

Maria de Fátima Alves Saraiva  obteve dezanove vírgula oito valores

Candidatos Excluídos:

Maria Guida de Sousa Figueira da Silva, excluída por falta de com-
parência à entrevista

Olga Regina Rodrigues de Sousa, excluída por falta de comparência 
à entrevista

Pedro Manuel Roçadas Lourenço Gomes, excluído por falta de com-
parência à entrevista

Nos termos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo e da Cláusula n.º 26.º do Acordo Coletivo, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro 
de 2011, notificam  -se os candidatos supra identificados, para se pro-
nunciar, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da notificação (data 
da publicação do presente aviso).

14 de março de 2013. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Vasco Teixeira Lino.

206829884 




